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CONSIDERAÇÕES ACERCA 
DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL FRENTE 

AO NOVO CÓDIGO CIVIL 

JAIRO SADDI 

1. Introdução. 2. Natureza jurídica da representação comercial e de seus 
efeitos contratuais. 3. À remuneração do representante comercial. 4. Hi- 
póteses de ruptura da relação contramal e de suas consegiiências jurídicas. 

1. Introdução 

A Lei 4.886, de 9 de dezembro de 
1965, que regula as atividades dos repre- 
sentantes comerciais autônomos, está pró- 
xima de completar 40 anos de vigência. 
Neste período, a lei sofreu uma grande mo- 
dificação na década de 1990, através da Lei 
8.420, de 8 de maio de 1992, que alterou 
diversos dispositivos. 

A referida lei interfere diretamente, 
estabelecendo regras e normatizando a re- 

lação entre o Rcpresentado e o Represen- 
tante. Esta relação, também muito conhe- 

cida como “relação de agência”, é a repre- 
sentação comercial. A legislação especifi- 
ca determina aspectos contratuais e jurídi- 

cos envolvendo a atividade de comerciali- 

zação de produtos por meio de represen- 
tantes comerciais. 

Por seu turno, o novo Código Civil 
disciplina, a partir do art. 710, o contrato 
de agência e de distribuição. Tais institutos 
não apresentam noções ou normas seme- 

lhantes no Código Civil de 1916, sendo, 
contudo, prática comercial ampla e antiga- 

I. Leis 10.406, de 10.1.2002. 
2 Lei 3.071, I2.1.1916 

mente utilizada. Estabeleceu, pois, o legis- 

lador, normas gerais aplicáveis à espécie. 

Desta forma, pacífica é a coexistência do 
novo Código Civil com a Lei 4.886/1965 
por se tratar do mesmo instituto, como pro- 

curar-se-á mostrar neste ensaio. 

O presente artigo envolve três temas. 
O primeiro tem por escopo definir a natu- 
reza jurídica da representação comercial e 
os seus efeitos contratuais na comerciali- 
zação de produtos sob a égide do novo Có- 
digo Civil e a lei da representação; o se- 
gundo, da incidência das respectivas comis- 
sões e das suas formas de pagamento; c. 
finalmente, o terceiro, das hipóteses de rup- 
tura contratual e de suas consegiiências ju- 

rídicas. 

2. Natureza jurídica da representação 
comercial e de seus efeitos contratuais 

O contrato de agência, nos termos do 
art. 710 do novo Código Civil é aquele atra- 
vés do qual “uma pessoa assume, em cará- 

ter não eventual e sem vínculos de depen- 
dência, a obrigação de promover, à conta 
de outra, mediante retribuição, a realização 

de certos negócios, em zona determinada, 

caracterizando-se a distribuição quando o
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agente tiver à sua disposição a coisa a ser 
negociada”. O parágrafo único deste dispo- 

sitivo permite taxativamente a possibilida- 
de de o proponente conferir poderes ao agen- 

te para representá-lo na conclusão do negó- 
cio, aplicando-se nesta hipótese as regras 
fixadas no código referente ao mandato. 

Como asseveraram Antônio Felix de 
Araújo Cintra e Renato Berger, em minu- 
dente ensaio sobre o tema, cabem duas in- 
dagações centrais: (a) se o contrato de 
agência previsto no Código Civil é o mes- 
mo contrato previsto na Lei do Represen- 
tante Comercial (Lei 4.886/1965, confor- 

me posteriormente alterada) c, em caso po- 

sitivo, de que maneira devem ser interpre- 
tadas as normas desses dois diplomas le- 

gais sobre a matéria; e, (b) se a distribui- 

ção prevista no Código Civil é a mesma 
relação contratual que tradicionalmente não 

era objeto de legislação específica e que 

cera conhecida por distribuição.” Mais do 
que uma mera questão de nomenclatura, 
aqueles ensaístas lembram que o próprio 

nome “representação comercial” não traduz 
corretamente a noção do contrato a que se 
refere. O termo mais adequado scria agên- 

cia, advindo do termo inglês agency (agen- 

te). “posto que a relação negocial implica 
agenciamento de pedidos. A representação 
poderia ou não ocorrer, dependendo de se- 
rem ou não conferidos poderes para que o 

agente representasse o proponente na con- 
tratação dos negócios. Ou seja, o agencia- 
mento sempre ocorreria por força da natu- 
reza do contrato, sendo que a representa- 
ção apenas existira sc, além de agenciar os 
pedidos em favor do proponente, o agente 

tivesse poderes para representá-lo nas res- 

pectivas relações de compra c venda dos 

produtos agenciados. Diante dessa situação, 
é fácil entender que os legisladores do Có- 

digo Civil apenas utilizaram o nome que 
lhes pareceu refletir de maneira correta a 
natureza do contrato” .* 

3. Antonio Felix de Araújo Cintra et alli, “De- 

finição de agência e distribuição”, Gazeta Mercan- 
til 20. 3.2003. 

4. Idem, ibidem. 
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A definição de agência no Código Ci- 
vil é idêntica à definição de representação 

comercial na Lei do Representante Comer- 
cial, como se verá. A diferença no novo Có- 

digo Civil é a exclusão da expressão “ne- 
gócios mercantis” que aparece na Lei do 
Representante Comercial, mas segundo 

Araújo Cintra e Berger, “a exclusão é ab- 
solutamente coerente com o desaparcci- 
mento da diferenciação entre negócios ci- 

vis e mercantis na lei brasileira. Em ambos 

os casos, trata-se do agenciamento de pe- 
didos em favor do proponente e do recebi- 
mento de remuneração pelos negócios con- 

cluídos. Ou seja, caracteriza-se a figura 
clássica de aproximação do comprador e 
vendedor, realizada pelo agente, que é con- 

tratado para encontrar compradores para os 
produtos do proponente. Note-se, ainda, cu- 

riosamente, que a Lei do Representante 
Comercial utiliza a expressão 'agenciando 
propostas ou pedidos” exatamente na defi- 
nição da atividade do representante. Assim, 
observamos que existe uma estipulação ge- 

ral c bastante abrangente, evolvendo tanto 
o contrato de agência quando o contrato 
de distribuição. Distingue-se o segundo do 
primeiro pelo fato de para caracterizar-se a 
distribuição é necessário que o agente tenha 

à sua disposição a coisa a ser negociada”. 

A regulamentação vigente da represen- 

tação comercial. pela Lei 4.886/1965, além 
de específica e restrita aos interesses da- 

queles cujos efeitos recaem, constitui-se um 

sistema jurídico funcional ce único. Com o 
advento do novo Código Civil. à vista de 
uma análise descuidada, poder-se-ia ima- 

ginar alguma espécie de conflito entre os 
normativos aplicáveis à espécie em ques- 
tão. Entretanto, uma leitura mais atenta 

afasta tal hipótese; observamos que se tra- 
tam de dispositivos suplementares, perfci- 

tamente cocxistentes Veja-se que a men- 

5. Este entendimento decorre da previsão, no 

novo Código Civil, da aplicação de legislação margi- 

nária, a saber: “Am. 721. Aplicam-se ao contrato de 

agência e distribuição, no que couber, as regras con- 

cernentes ao mandato e à comissão c as constantes 
de let especial”.
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Cionada lei regulamenta a profissão de re- 
Presentante comercial, normatizando a mes- 
Ma, instituindo o registro obrigatório dos 
que exerçam a profissão em Conselhos Re- 
Blonais criados nos termos do seu art. 6º da 
lei. Assim, aplicam-se aos representantes 
comerciais autônomos a legislação especí- 
fica e, subsidiariamente, as inovações tra- 
zidas pelo novo Código Civil pátrio, con- 
soante o art. 721, 

Conceituada no art. 1º da Lei 4.886/ 
1965, com redação que lhe foi dada pela 
Lei 8.420/1992, temos que a representação 
comercial é instituto jurídico que pressu- 
põe um contrato remunerado, firmado en- 

tre dois comerciantes ou empresas comer- 
ciais, para que uma parte promova a venda 

de produtos da outra, efetuando negócios 
em nome dela, ou realize aproximação de 
clientes ou fregueses, mediante determina- 

das condições, que lhe serão variáveis em 
cada caso. Rubens Requião, comcrcialista 
emérito que se debruçou sobre o tema da 
representação comercial em obra seminal, 

assevera que existe representação “sempre 
que alguém age em nome e no interesse de 

outrem”.* Planiol, por seu turno, observa 

que os atos de uma pessoa agindo por ou- 

tra, sem que cla seja atingida pelos resulta- 
dos jurídicos do ato que pratica, é caracte- 

rística também da relação de representa- 
ção.” De Plácido e Silva, nesta mesma sea- 
ra, define a representação comercial como 

sendo a “denominação atribuída ao estabe- 
lecimento comercial ou ao comércio em que 
se tratam ou se encaminham negócios. A 
representação, assim, não é negócio ou co- 

mércio por conta própria, mas comércio por 
conta alheia ou de outrem” * 

Segundo lição do ilustre Prof. Waldirio 
Bulgarelli, a representação comercial é 

“uma atividade de intermediação exercida 
pelo representante comercial autônomo, em 

6. Rubens Requião, Do Representunte Comer- 

cial, 8º ed., Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 15. 
7. H. Planiol, Traité Élémentaire de Drent Ci- 

vil v. ln. 117. 

8. De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, Rio 
de Janeiro, Forense, p. 1.352. 

caráter profissional, sem dependência hie- 

rárquica, mas, de acordo com as instruções 

do representado. É um tipo específico de 
representação, pois, em princípio, O repre- 
sentante não é mandatário (o que poderá 

ser também desde que assim ajustado com 
o representado), nem comissário (o que po- 
derá também ocorrer, cumulando ambas as 

situações), nem empregado, nem prestador 
de serviços no sentido técnico, mas que 
presta serviços, através do exercício da ati- 

vidade de recolher (ou agenciar, como diz 
a lei) propostas ou pedidos para transmiti- 

los ao representado”.? Ainda à guisa de uma 
definição conceitual, por oportuno, Fran 
Martins preleciona que “entende-se por 
contrato de representação comercial aque- 
le em que uma parte se obriga. mediante 
remuneração, a realizar negócios mercan- 

tis, em caráter não eventual, em favor de 

outra parte”.!º 

Ressalte-se finalmente, a observação 
de Arnaldo Sussekind e Délio Maranhão de 
que as relações entre empresas e pessoas 

que lhe prestam serviços podem ser decor- 
rentes de contrato de trabalho subordina- 
do (como, por exemplo, o contrato de em- 
prego, por prazo indeterminado) ou então 
decorrente do contrato de prestação de ser- 
viços autônomos, Os quais incluem os con- 
tratos de agenciamento e os de representa- 
ção, objeto do parecer em tela." 

Diante das definições introdutórias 
que se deram acima, destacam-se como ca- 

racterísticas essenciais do contrato de re- 

presentação comercial cinco elementos 
constitutivos, conforme a moderna doutri- 

na, e que podem ser listados como sendo: 

a) Profissionalidade do representan- 
te. À atividade do representante deve ser O 

agenciamento de negócios, cm caráter pes- 

9. Waldirio Bulgarelli. Contratos Mercantis, 

9º ed., São Paulo, Atlas, 1997, pp 504 e 505. 
IO. Fran Martins, Contratos e Obrigações 

Comerciais. 3º ed., Rio de Janeiro, Forense, 1993, 

p. 327. 
11. Arnaldo Sussckind e Délio Maranhão, “Re- 

presentante comercial”, Revista LTr, v. 53, n. 3, São 

Paulo, mar. 1989, p. 272.
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soal, por meio de propostas ou pedidos en- 

viados ao representado. Assim, entende-se 

que para o representado é uma atividade 
ou ocupação especializada, que supõe pre- 
paro determinado. Caracteriza a represen- 
tação como um meio de subsistência remu- 

nerada resultante do exercício do seu tra- 
balho. 

b) Autonomia. Não existe qualquer 
vínculo de emprego entre o representante 

comercial autônomo e o representado, não 
existindo igualmente subordinação hierár- 
quica, mas tão-somente uma subordinação 

de caráter exclusivamente empresarial. Or- 
lando Gomes corrobora esta noção de au- 
tonomia da relação de representação apon- 

tando que existe subordinação do represen- 
tante às ordens do representado, já que vai 

realizar atos em seu próprio proveito sem, 

contudo, caracterizar-se por ser uma subor- 

dinação plena e incondicional.” Assim, 
vale dizer, o representante não é emprega- 
do do representado.” 

c) Habitualidade. A representação co- 
mercial se caracteriza pela prática sucessi- 
vac habitual de atos de agenciamento, sem 
que se possa caracterizar como remunera- 
ção salarial que, por sua natureza, não pode 
ser alcatória e sujeita a intempéries. O re- 
presentante percebe comissões sobre os 
negócios por ele agenciados, participando, 

indiretamente, dos riscos empresariais da- 
quela atividade econômica c o faz com a 

frequência certa e determinada de uma ati- 
vidade empresarial. 

d) Comissionamento. É a remunera- 

ção do representante. através da estipula- 
ção de comissões, as quais scrão melhor es- 

tudadas adiante. Por ora, firme-se que é 
característica intrínseca do contrato de re- 
presentação a comissão em sendo retribui- 
ção ou gratificação paga pelo representado 
ao representante. 

12. Não se confunde o conceito com o concei- 
to de subordinação jurídica, por ter natureza distin- 
ta. V. nota de rodapé 24. 

13. Orlando Gomes, Contratos, São Paulo, 

Forense, p. 292. 

e) Natureza comercial. É a Lei 4.886/ 

1919, no seu art. 1º, que expressamente es- 
tabelece a natureza mercantil dos negócios 

agenciados. Mesmo em sendo típico contrato 
intuitu personae, a natureza mercantil do 
representante é evidente à própria essência 

dos atos relacionados com a execução de 
negócios, o que quer implicar em mediação 
e agenciamento de atos de comércio. 

Até a edição de lei específica, a pro- 
fissão do representante comercial autôno- 
mo não esteve legalmente disciplinada, de- 
pendente, então, unicamente das obrigações 

estabelecidas contratualmente entre as par- 

tes. Como sói ocorrer. e seguindo as trans- 
formações históricas, adveio a já citada Lei 
4.886/1965, revelando um alto caráter so- 
cial no seu conteúdo, inspirada nas mesmas 

bases principiológicas do Direito do Traba- 
lho, emprestando dali institutos e figuras 
afins, como o aviso prévio e a indenização, 
entre outras, numa tentativa de estabilizar 

as relações entre representantes e represen- 
tados e proteger os representantes dos su- 

postos abusos e incompreensões cometidos 
pelos representados, dando nova feição às 
relações contratuais entre os agentes." 

O novo Código Civil, como já se dis- 
se, não modifica tais princípios. Se está se 
dando outro nome para a mesma relação 
conhecida tradicionalmente como represen- 
tação comercial, evidente que decorre da 
definição equivalente do contrato, acima 
mencionada, mas também da própria regu- 
lamentação encontrada nos arts. 710 e ss. 

do Código Civil. Afirmam com percuciên- 
cia Araújo Cintra e Berger: “Toda a lingua- 
gem e toda a lógica desses dispositivos 
apontam para o agenciamento na compra e 
venda de mercadorias, por exemplo quan- 
do se fala em zona de atuação do agente, 

cessação de atendimento de propostas, di- 
reito à remuneração pelos negócios conclui- 

14. O projeto de lei que aprovou tal Lei se re- 
feria, na sua exposição de motivos: "(..) estendendo 

ao representante alguma das vantagens e garantias 
que a legislação do trabalho assegura ao trabalhador 

assalariado” (Exposição de Motivos à Lei 4.886. 
Diário do Congresso 9.12.1965).
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dos dentro da zona de atuação e assim por 
diante. Até a definição de distribuição, que 
conforme será visto aparece dentro da de- 
finição de agência e como um desdobra- 
mento desta última, menciona claramente 
“Coisa a ser negociada". Ainda para demons- 
trar que o Código Civil tratou agência da 
mesma forma que a chamada representa- 
ção comercial, verifica-se que o capítulo de 
agência ressalva expressamente a aplicação 
de lei especial sobre a matéria, tanto na 
parte específica de indenizações (art. 718) 
como na utilização da lei especial sempre 
que couber (art. 721). Ora, é evidente que 
a lei especial contemplada no Código Ci- 
vil, cujo projeto foi elaborado em 1972, é a 

Lei do Representante Comercial, datada de 
1965, ou aquela que viesse a substituí-la”. 

Se está compatibilizada a Lei do Re- 

presentante Comercial com o capítulo de 
agência do Código Civil, faz-se necessário 
entender as causas de tal equivalência. Para 
Araújo Cintra e Berger, o novo Código Ci- 
vil não pretendeu esgotar a regulamenta- 

ção da matéria, tendo inclusive ressalvado 
a aplicação de lei especial — do que se 
depreende que devem ser considerados re- 
vogados apenas os dispositivos da Lei do 
Representante Comercial cuja matéria te- 

nha sido regulada de forma diferente no 
Código Civil, permanecendo em vigor os 

demais. E, como exemplos, tomemos a au- 
sência de cláusula contratual, donde agora 

passa a valer a presunção de exclusividade 
do Código Civil tanto para a zona de atua- 

ção exclusiva do agente como para o agen- 

ciamento, o que seria tipo de exclusivida- 
de em favor do proponente. (Art. 711: “Sal- 
vo ajuste, O proponente não pode consti- 

tuir, ao mesmo tempo, mais de um agente, 

na mesma zona, com idêntica incumbência; 
nem pode o agente assumir o encargo de 
nela tratar de negócios do mesmo gênero, 
à conta de outros proponentes”.) Afirmam 
eles ainda: “E naquela que deve ser a maior 
diferença, o aviso prévio para encerramen- 

to de contratos por prazo indeterminado não 

será simplesmente de 30 dias como previs- 

to na Lei do Representante Comercial, mas 

deverá ter no mínimo 90 dias e, ainda as- 
sim, desde que já tenha transcorrido prazo 
compatível com a natureza e o vulto dos 
investimentos exigidos do agente”. 

Referidas previsões legais, além das 
bases filosóficas do direito trabalhista, en- 
contram fundamento em dois princípios 
fundamentais do nosso ordenamento: o 
princípio da prevalência da vontade públi- 
ca sobre a vontade privada e o princípio da 
hipossuficiência relativa. Senão, vejamos. 

a) Princípio da prevalência da vonta- 
de pública sobre a vontade privada. O sem- 
pre atual Santiago Dantas ao discorrer so- 
bre a evolução dos contratos no século pas- 
sado, centrou seus estudos na contextua- 
lização da evolução dos princípios da au- 
tonomia da vontade, da supremacia da or- 

dem pública e da obrigatoriedade das con- 
venções, esta última limitada pela escusa 
da força maior e a evolução nas normas pú- 
blicas que passaram a reger os contratos. 

Destaca-se de seus ensinamentos o exato 

exame da matéria que nos permitimos ci- 
tar, na íntegra, três princípios que encer- 
ram o conceito acima: “O primeiro desses 
princípios foi o que se afirmou em contras- 
te mais sensível com o direito anterior, € 
por isso há quem veja nele o traço caracte- 
rístico da doutrina contratual do início do 

século XIX. Esse princípio se traduz, em 
primeiro lugar, na liberdade reconhecida às 

partes de estipularem o que lhes convier, 
fazendo de sua convenção uma verdadeira 
norma jurídica, que entre elas opera como 
lei. Nesse sentido, o princípio da autono- 

mia da vontade se opõe à tipicidade do con- 

trato. observada em certas fases históricas 

do Direito Civil; o conteúdo dos contratos 

depende exclusivamente do interesse das 

partes; todas as combinações podem ser 

neles abrangidas, desde que, como veremos 

ao examinar o princípio seguinte, não ofen- 

dam a ordem pública e os bons costumes. 

(...) A autonomia da vontade ainda se tra- 

duz na liberdade de contratar, isto é, de 

contrair ou não um vínculo contratual. E 

através deste conceito que a doutrina do 

contrato se liga à da propriedade, traduzin-
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do a liberdade irrestrita de que goza o pro- 
prietário de comprometer ou não, segundo 

seus interesses, o seu patrimônio. Não po- 
deria ser chamado contrato, em face desse 

conceito, o vínculo que a alguém fosse im- 
posto por lei, ainda que se revestisse da 

aparência contratual. O princípio da auto- 
nomia da vontade, expresso na liberdade 
contratual e na liberdade de contratar, não 
foi, porém, jamais entendido e afirmado 
como princípio absoluto, a salvo de con- 

trastes e limitações. Assim como nunca se 
concebeu o direito de propriedade como 
senhoria absoluta e ilimitada, afirmando- 
se pelo contrário, limitações legais de or- 
dem pública e privada aos poderes do pro- 
prietário, assim nunca se afirmou o princí- 
pio de autonomia da vontade como facul- 

dade de contratar tudo que aprouvesse às 

partes, sem limites e censuras de ordem ju- 
rídica e moral. (...) Esses limites se expri- 

mem no segundo princípio acima enuncia- 
do: o da supremacia da ordem pública. Dele 
decorre a proibição dos pactos contrários à 
lei c aos bons costumes, e ao estabeleci- 

mento de normas específicas de caráter im- 
perativo, que as partes não podem derrogar 
convencionalmente, as quais constituem o 

ius cogens contratual. O direito dos con- 
tratos apresenta-se, assim, constituído de 
dois grupos de normas jurídicas: normas 
imperativas, isto é, inderrogáveis pelas 

partes, nas quais se traduzem as imposi- 

ções de ordem pública; e normas supleti- 
vas ou declarativas, isto é, aplicáveis seas 

partes não dispuserem de outro modo, so- 

bre as quais prevalece a autonomia da von- 

tade. (...) O terceiro princípio — o da 

obrigatoriedade das convenções — pode ser 

considerado simples formulação diversa do 
da autonomia da vontade, já que ambos se 

exprimem na regra de que o contrato faz 
lei entre as partes. Mas, enquanto o princí- 

pio da autonomia da vontade mira essen- 

cialmente o momento da estipulação e da 
conclusão do contrato, o da obrigatoriedade 

mira Os seus efeitos e consegiiências. O que 
as partes, por mútuo acordo, estipularam e 

aceitaram, deverá ser cumprido (pacta sunt 
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servanda) sob pena de execução patrimo- 

nial”. é 
b) Princípio da hipossuficiência rela- 

tiva. Figura do direito econômico, e que to- 
mou emprestado das políticas neo-sociais da 
República de Waiver, ao defender, por exem- 

plo, o pequeno capitalista ou o pequeno in- 

dustrial da voracidade dos grandes grupos 

econômicos com força e poder de abuso cco- 

nômico. '“ Dissociados do conceito de hiper- 

suficientes, que são os auto-suficientes em 
posição econômica superior, e do seu antô- 

nimo hipossuficientes, aqueles que apresen- 

tam debilidade econômica absoluta, os re- 

presentantes comerciais podem ser caracteri- 
zados como hipossuficientes relativos, pois, 

na maioria das vezes, apresentam uma debi- 
lidade econômica relativa, ou seja, que é jul- 

gado por comparação e por critério de pro- 

porcionalidade em face do representado.” 

Diante desses princípios e sobre forte 

influência do Direito do Trabalho, nasce a 
legislação sobre representação comercial, 
cuja característica principal é o seu com- 

ponente contratual, reafirmado pela própria 
Lei 4.886/1965, pois é ela que permite que 

haja representantes comerciais autônomos 
com base nos contratos celebrados, desde 
que preencham os requisitos legais. Mes- 
mo que, por vezes, o juízo laboral possa 
atribuir pouca importância aos termos do 
contrato entre representantes e representa- 
dos, como lembra Chistóvão Malta, “preo- 

cupando-se basicamente em verificar se o 
trabalhador presta serviços nas condições 
previstas para a configuração do emprega- 

do, como disciplinado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, art. 3º” evidente tam- 
bém é a sua natureza contratual. !* 

15. F.C. Santiago Dantas, Problemas de Di- 

reito Positivo — Estudos e Pureceres 3, Rio de Ja- 
neiro, Forense, 1953, pp. IS ess. 

16. A. F. Cesarino Jr, Enciclopédia Saraiva 
de Direito, São Paulo, Saraiva. 1973, p. 230. 

17 Para uma visão do assunto, v. Richard de 
Stone, Law of Agency, Londres, Cavendish Press, 
1998 

18. Chistóvão Piragibe Tostes Malta, “Repre- 

sentante comercial e empregado autônomo”, Reper- 

tório 1OB de Jurisprudência 3/99, Caderno 2, p. 59.
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Eça do páídes exsurgem da análise da 
TiSirõ o no Prere tação comercial: pri- 
da le; davi o da natureza cogente 
did eg vontade dos contratantes, 

TERRE O lugar, a proteção que é dada 
ntante, em decorrência de sua 

hipossuficiência relativa. O primeiro aspec- 
to claramente se materializa quando se ana- 
lisa, Por exemplo, as dissoluções contra- 
luais, onde, segundo entendimento dos tri- 
bunais superiores, afasta-se da “simples in- 
terpretação de cláusula contratual”, ressal- 
tando “o que está em jogo é a lei e lei de 
caráter social, (...), sobrepondo-se, em con- 
sequência, aos pactos. Afinal, do contrato 
de representação comercial, há de constar, 
obrigatoriamente, entre outras, a cláusula 
sobre indenização, no caso de sua rescisão. 
Na formação dos contratos, pressupõe-se 
declaração em conformidade com a lei”.!º 

Naturalmente, decorrem desse princí- 
pio maior as normas gerais do novo Código 
Civil sobre obrigações e contratos, da mes- 
ma forma que ocorre em qualquer contrato 
atípico. Ou seja, inclui-se nos contratos de 

representação (agora agência e distribuição) 

os mesmos conceitos e princípios de boa-fé 
contratual e função social dos contratos, além 

de importantes dispositivos específicos 
como, por exemplo, a necessidade de ter 
transcorrido prazo compatível com o inves- 

timento realizado pela outra parte quando 
da denúncia unilateral de contrato (art. 473). 

Mais uma vez, tais princípios, “humanizam” 
o contrato; sua aplicação cautelosa, contu- 
do, implica em critério de equidade. 

Há, contudo, de se distinguir do con- 

trato de distribuição. Infelizmente, como 

19. STJ. REsp 9.144-MG, Rel. Ministro Nilson 
Naves, registro 91047414. Muitos foram, no entan- 
to, Os críticos de tais prerrogativas. Melhor sumari- 

zou-as, o Prof. Bulgarelli, quando indagou se “não 

sena mais consentâneo com a liberdade da aniciati- 
va privada — reconhecida à profissionalidade e a 
autonomia do representante — deixar que as disso- 

luções contratuais por culpa do representado se re- 

solvessem em perdas c danos, de acordo com as nor- 

mas comuns do direito obrigacional?” (W. Bulga- 
relh, ob. cit., p. 505). 

lembraram Araújo Cintra e Bergcr, a ter- 
minologia empregada no Código Civil pode 
criar grande confusão; não se trata da dis- 
tribuição física do varcjo; antes é aquela 
que é “caracterizada pela compra dos pro- 

dutos do fornecedor para posterior reven- 
da, negócio realizado portanto em nome 
próprio c por conta e risco do distribuidor”. 
Ao contrário da agência, não há que se fa- 

lar em remuneração paga pelo fornecedor. 
Tal distribuição era e continua sendo con- 

trato atípico, posto que não regulado ex- 
pressamente na lei, exceto com relação à 
distribuição de veículos automotores, ob- 
jeto da Lei Ferrari (Lei 6.729/1979). Afir- 
mam aqueles articulistas: “Utilizando o 
nome distribuição, o Código Civil contem- 

pla uma nova e diferente figura contratual, 

que nada mais é do que um desdobramento 
da relação de agência. A distribuição do 
Código Civil é contrato de agenciamento 
de negócios em favor do proponente, com 
a particularidade de que os bens objeto do 
agenciamento encontram-se na posse do 
agente, que passa a ser chamado também 
de distribuidor. Todo o capítulo de agência 

e distribuição corrobora tal constatação, 
desde a definição da distribuição como um 
derivado da agência (art. 710) até as dispo- 

sições sobre o direito do distribuidor à re- 

muneração por negócios concluídos em sua 

zona sem sua interferência (art. 714) e di- 
reito à indenização no caso de diminuição 
no atendimento de propostas (art. 715), to- 
das referentes apenas a contratos de apro- 
ximação entre comprador c vendedor e nun- 
ca à aquisição de produtos para revenda por 
conta própria”. 

Por seu turno, o segundo aspecto men- 
cionado, claramente está materializado na 
necessidade de harmonizar as relações en- 

tre representantes e representados, obriga- 
tórias e cogentes cm relação ao parceiro 

contratual, “um respeito obrigatório aos 

normais interesses do outro contratante, 

uma ação positiva do parceiro contratual 

mais forte para permitir ao parceiro contra- 

tual mais fraco as condições necessárias 

para a formação de uma vontade racio-
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nal" 2” Assim é que o princípio da hipossu- 
ficiência relativa também passa a ocupar 
posição central ao tentar promover o equi- 

líbrio entre relações desiguais. 

3. A remuneração 
do representante comercial 

Como retribuição pelo exercício da 
representação, o representado faz jus a co- 
missão. De origem latina, commissione, ori- 

ginalmente, se pressupunha encargo, ato de 
cometer.?! Atualmente, comissão significa 
remuneração ou gratificação paga pelo co- 
mitente ao comissionado. 

O principal direito do representado é, 
assim, o recebimento da remuneração, à 
qual adquire direito, como assevera Bul- 
garelli, quando o comprador efetuar o pa- 
gamento ou na medida em que faça par- 

celadamente.”? Devem as comissões devi- 
das, aceitos ajustes e acertos, serem pagas 
mensalmente. A jurisprudência firmou po- 
sição que: “O contrato de representação 
comercial, como de entendimento corren- 

te, não leva a que seja a remuneração devi- 

da em razão apenas do trabalho realizado 
mas sim em decorrência do resultado útil 
desse. Deste modo, não concluído o negó- 

cio, de cuja intermediação incumbe-se o 
representante, não terá direito, em princí- 
pio, à comissão. Entretanto, realizado o 
negócio. se vier a ser desfeito. apenas por 

não convir ao representado sua execução, 
4 ”» 21 responderá pelo pagamento daquela”? 

Temos, portanto, que dentre os direi- 
tos do representante está o de receber a 
comissão correspondente ao serviço pres- 
tado.” O pagamento delas é uma obriga- 

20. Claudia Lima Marques, “Os contratos de 

crédito na legislação brasileira de proteção ao con- 

sumidor”, Revista de Direito do Consumidor 18/57. 

ano 2, abr.-jun. 1996 
21. Harper, À Dictionary of Latin, Londres, 

Webster, 1965. p. 231. 

22. Waldirio Bulgarelli, ob. cit., pp 164-165. 

23. REsp 3.012, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 
data da decisão 10.9.1990. 

24. “Arm. 32 O representante adquire o direito 

às comissões quando do pagamento dos pedidos ou 

ção fundamental do representado, não de- 
pendendo, muitas vezes, como ficará con- 
signado abaixo, do recebimento integral do 
preço ou da execução do contrato. 

De acordo com a Lei, cla deve ser cal- 

culada pelo valor total das mercadorias ven- 
didas, ou seja, pelo valor do contrato agen- 
ciado, incluído aí todos os custos, impos- 
tos e lucros do representado. Não é autori- 
zado pelo diploma legal que se exclua qual- 

quer valor da base de cálculo da comissão. 

Ponto importante é a vedação às par- 
tes de estabelecer contratualmente que as 
comissões dos representantes comerciais 
incidam sobre os preços de venda na con- 
dição à vista, descontados determinados 
valores, como por cxemplo, os impostos € 
custos. Observamos claramente na legisla- 
ção pátria (Lei 4.886/1965, art. 32, $ 4º), 
que o comissionamento do representante 
comercial se dará pclo valor total das mer- 
cadorias (custo + lucro + tributo) e assim 

deve ser calculada. A noção de valor total 
das mercadorias em nota fiscal está csculpi- 
da no Direito Tributário, ao estabelecer, no 

art. 37, HI, do Código Tributário Nacional, 

que, ressalvados os casos expressamente 
previstos, a base de cálculo do imposto se 
dará com base no valor total da operação, 
compreendendo o valor das mercadorias € 
serviços. Igualmente, a jurisprudência paci- 
ficou que a basc de cálculo do ICMS é o 
valor da mercadoria no momento da venda. 

expresso como o valor destacado e identifi- 
cado na nota fiscal como valor total. Encar- 
gos ou juros, se não integrantes do preço, c, 
portanto, não expressos como valor da nota 
fiscal não compõem o seu valor total. 

O festejado Rubens Requião, em seus 
comentários à lei, ensina que “o represen- 
tante comercial adquire o direito às comis- 
sões quando do pagamento dos pedidos ou 
propostas (...)”.* ainda que a efetuação do 
pagamento da comissão só se dê no mo- 
mento do seu efetivo encaixe. 

propostas. (...). & 4º. As comissões deverão ser cal- 

culadas pelo valor total das mercadorias”. 
25. Rubens Requião, ob cit., p. 201.
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Portanto, resta claro que o represen- 
tante adquire o direito de receber a sua re- 
muneração logo que o comprador efetue o 
pagamento ou à medida que o faça parce- 
ladamente, calculadas pelo valor total das 
mercadorias, conforme resposta do quesi- 
to anterior. Caso o contrato não estabeleça 
regras e prazos para o pagamento, este re- 
ger-se-á pelas disposições do art. 33 da Lei 
4.886/1965. O mesmo artigo, no seu 8 1º, 
disciplina as regras que excetuam o direito 
de o representante receber a sua comissão. 
O representante também não terá direito a 

receber a comissão se o negócio for desfei- 
to por sua culpa. Fora dessas hipóteses, o 

representante sempre fará jus a receber o 

valor das comissões dos negócios agencia- 
dos por ele, independentes do prazo do con- 
trato. Assim, a comissão deve ser paga so- 
bre o valor total das mercadorias, sem a 

dedução de impostos ou custos diretos c/ 
ou indiretos, ou ainda, de encargos finan- 
ceiros de qualquer natureza. 

Como obrigação fundamental do re- 

presentado, depreende-se que o pagamen- 

to da comissão é a conclusão de sua obri- 
gação ou o aperfeiçoamento da execução 

de seu contrato, e não uma situação a ser 

ainda dirimida. Para melhor compreensão 

deste ponto, transcreve-se o entendimento 

da jurisprudência nacional, que de forma 
cabal firmou: 

Representação comercial. Comissão. 

Moeda estrangeira. 

A comissão a que tem direito o re- 

presentante comercial, pela intermediação 

em negócio realizado em moeda estran- 

gerra, calculada sobre o valor do negócio, 

deve ser expressa em moeda nacional, feita 
a conversão pelo câmbio do dia do paga- 

mento do preço, corrigida, a partir daí, pe- 

26. “An. 33 (...) 8 1º Nenhuma retribuição 
será devida ao representante comercial, se a falta de 
pagamento resultar de insolvência do comprador, 

bem como se o negócio vier a ser por ele desfeito ou 
for sustada a entrega de mercadorias devido à situa- 
ção comercial do comprador, capaz de comprometer 
ou tornar duvidosa a liquidação.” 

los índices oficiais de atualização. Recyr- 
: . 29 

so conhecido e provido em parte. 

Civil. Ação de indenização. Contra- 
to de representação. Rescisão unilateral. 
Comissões sobre descontos concedidos 

pela comitente. Pagamento por serviços 

de cobrança. Atraso no pagamento das co- 
missões. Juros e correção monetária. 

(1) O comitente pode conceder o des- 

conto que lhe aprouver, nas mercadorias 

vendidas por seu representante, dado que 
só a ele compete fixar o preço final dos 

seus produtos, devendo as comissões ser 

fixadas pelo efetivo valor das operações 

de venda. (2) Prevista no contrato a obri- 

gação de cobrança dos títulos oriundos da 

atividade mercantil resultante da represen- 

tação, não tem o representante direito a 

comissão extra sobre tal serviço. (3) Nãa 
se reconhece ao representante o dircito a 

juros e correção monetária sobre comis- 

sões pagas com atraso, quando essa práti- 

ca se entende por tempo prolongado, com 

a tácita conformação do credor. (4) Ape- 

lação conhecida e desprovida. Unânime.” 

Quando se interpreta a Lei 4.886! 

1965, como já referido, há de se ter em 
mente de que estamos diante de uma lei de 

caráter social, sobrepondo-se ela, em con- 
sequência, sobre os pactos e contratos, ape- 
sar de sua natureza contratual.” Portanto, 

qualquer estipulação em sentido contrário 
ao seu comando legal seria nula de pleno 

direito. 

Por fim, a comissão é definida como 
sendo diretamente uma porcentagem que 
deva ser calculada pelo valor total das mer- 

27. REsp 31.712-SP, Rel. Min. Ruy Rosada 

de Aguiar, unânime, 21.6.1994 

28. TJRJ, apelação cível APC4001896, Rel 
José Dilermando Meireles, unânime, j. 12.8 1996. 

29. F €. Santiago Dantas, ob cit., explicita 

tais razões: “Regido pelos princípios da autonomia 

da vontade, da supremacia da ordem pública e da 

obrigatoriedade das convenções, ele oferecia ao ca- 

pstalismo industrial nascente um poderoso instrumen- 

to de ascensão, adaptável a todas as necessidades da 

circulação da riqueza. Era, ao mesmo tempo, à obra 

mais acabada do racionalismo jurídico, não só pela 

fundamento lógico de suas regras e princípios. como 

pela flexibilidade dos seus quadros sistemáticos”.
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cadorias vendidas, ou seja, pelo valor do 
contrato agenciado. A noção de total im- 
plica naquilo que constitui ou abrange um 
todo, ou seja, aquilo que é completo, e que 
é o resultado de uma determinada soma, a 
soma das mercadorias individual e efeti- 
vamente vendidas, conforme relação na 
qual conste uma discriminação clara e pre- 
cisa das mesmas. 

Assim, o recebimento da comissão 

independe de outra ação, por ser caracte- 
rístico de uma relação de subordinação eco- 
nômica definida — a relação da represen- 
tação. Não é a exclusividade ou a assunção 
de riscos, elementos que definem a repre- 
sentação, mas a sua remuneração variável 

e dependente. Acentuou, com precisão, o 
Egrégio Tribunal do Trabalho, em acórdão 
onde define a relação de subordinação cco- 
nômica, da qual a comissão é a sua remu- 
neração, estabelecendo que “tanto o empre- 

gado quanto o representante comercial au- 

tônomo podem exercer funções semclhan- 
tes e, por isso, tanto quanto no mandato, as 
duas situações devem ser examinadas não 
pelo objeto da prestação, mas pelo vínculo 
da subordinação. A subordinação, entretan- 
to, não deve ser confundida com as obriga- 

ções inerentes ao representante comercial 
autônomo, tais como a de fornecer ao re- 
presentado informações detalhadas sobre o 
andamento dos negócios a seu encargo, 

quando lhe são solicitadas, ou dedicar-se à 

representação de modo a expandir os ne- 
gócios do representado e promover os seus 
produtos, como dispõe a Lei 4.886/1965. 

A subordinação a ser considerada é aquela 
própria do empregado ao empregador, a 

chamada subordinação jurídica, que pres- 
supõe dependência econômica (por meio 
das comissões auferidas), técnica e sobre- 

tudo, hicrárquica” .* 

O Representado não pode, por força 
do disposto no $ 7º, do art. 32, da Lei 4.886/ 

30. Ac do TRT da 12º R., de 8.3.1983, RO- 
1.190/82, Rel. Juiz Umberio Grillo, cit. in Repertó- 
rio de Jurisprudência, v. [1], 1985, verbete 1.420. 

1965,” alterar livremente o contrato, prin- 
cipalmente no tocante à remuneração dos 

representantes comerciais que já possuíam 
contrato firmado. Nos termos do referido 
parágrafo, qualquer tentativa do Represen- 
tado de modificar termos e condições ante- 

riormente acordadas será vedada caso a al- 
teração vise, direta ou indiretamente, dimi- 
nuir da média dos resultados auferidos pelo 

representante nos últimos 6 (seis) meses de 

vigência da relação previamente existente. 
Esta regra vem de encontro ao princípio 
supra exposto da hipossuficiência do repre- 

sentante comercial e das características so- 
ciais da Lei 4.886/1965, estabelecendo que 
nenhuma alteração que resulte em condi- 
ção inferior àquela contratada poderá ser 
efetivada. Portanto, caso a empresa repre- 
sentada imponha nova condição contratual, 
através de um novo contrato ou de um adi- 
tamento do já existente, e esta nova condi- 
ção cause uma diminuição no recebimento 
dos representantes, implicando, direta ou 

indiretamente, a diminuição dos resultados 
auferidos por eles nos últimos 6 (seis) me- 
ses, a empresa representada ficará sujeita a 

responder pelos danos causados aos repre- 
sentantes, podendo, ainda, responder por 
ilícitos do direito econômico, como, por 
exemplo, por abuso de poder econômico. 

Entretanto, é possível que o represen- 
tante comercial reduza unilateralmente a 
sua comissão em determinado negócio es- 

pccífico. a fim de viabilizar a realização de 
uma venda específica. O representante co- 
mercial pode, em certos casos, até renunciar 
ao direito de receber a comissão, especial- 
mente naquelas vendas que visam apenas 
ampliar o mercado e não geram lucro ime- 
diato. Em qualquer destas hipóteses (redu- 
ção ou renúncia da comissão), o represen- 
tante poderá propor tais soluções ou situa- 
ções, não existindo previsão legal para tal, 

31. Am. 32,8 7º: “São vedadas na representa- 

ção comercial alterações que impliquem, direta ou 

indiretamente, à diminuição da média dos resulta- 
dos auferidos pelo representante nos últimos 6 (seis) 
meses de vigência”
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avion Uuindo-se manifestação de vontade 
noma. Nestes termos, a empresa repre- 

Sentada deverá adotar certas medidas pre- 
ventivas, tomando certos cuidados neces- 
Sários, visando instrumentalizar a requisi- 
ção do representante comercial, devendo 
Para tal individualizar as situações, firman- 
do um instrumento específico c único para 
cada nova situação. 

A legislação vigente aplicável à espé- 
cie fixa um dia específico para o pagamen- 
to da remuneração do representante comer- 
cial, qual seja, todo dia 15 do mês subse- 
quente ao da liquidação da fatura. A data 
é um marco. após o qual o representante 
passa a ter direito ao recebimento das co- 

missões. Contudo, é permitido que a repre- 
sentada efetue o pagamento de comissão de 

forma antecipada, visando capitalizar o re- 
presentante comercial, para o incremento, 
melhoria e desenvolvimento dos negócios, 
fazendo a compensação de tais valores pa- 
gos com comissões futuras. Trata-se de uma 

faculdade do Representado, que deve ser 

expressamente prevista em contrato, tendo 
em vista não haver previsão legal para tan- 

to. Resta explícita uma preocupação, tanto 

com a forma, como com o documento que 
formalizarão tais antecipações c consequen- 
tes compensações. Assim, além de previ- 

são contratual expressa e clara, faz-se ne- 

cessária a contratação de um aditivo con- 
tratual para cada antecipação paga, bem 
como a previsão para eventuais compensa- 
ções de valores, caso o pagamento do com- 
prador não se efetue. Ou seja, o Representa- 
do deverá buscar munir-se de elementos su- 

ficientes. visando proteger-sc contra even- 

tuais e futuros problemas ou até ações ju- 
diciais pleiteando a devolução de quantias 
descontadas a título de compensação. 

32. An. 32, 8 1º, da Lei 4.886/1965: “8 1º. O 
pagamento das comissões deverá ser efetuado até o 
dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao da li- 
quidação da fatura, acompanhada das respectivas có- 
pias das notas fiscais”. Este parágrafo foi acrescen- 

tado ao texto legal após a reforma da lei em 1992, 
pela Lei 8.420. 

4. Hipóteses de ruptura 
da relação contratual 
e de suas consegiiências jurídicas 

Como se sabe, uma das condições de 

validade e eficácia contratual é a manifes- 

tação explícita ou tácita da vontade.” As- 

sim, não é demais refrisar que contrato é 

espécie de negócio jurídico que se realiza 
mediante o consenso mútuo, tendo em vis- 

ta a satisfação de determinados interesses 
jurídicos, sejam necessidades ou utilidades 

e, como tal, depreende-se que tenha dois 
tipos de requisitos, os objetivos e subjeti- 
vos (aqueles referentes ao seu objeto, se 

lícito e possível, e este quanto à capacida- 

de das partes e de seu consentimento).* 

Se é relativo à convergência da vonta- 
de, do consenso — solus contractus obligat 
— um dos princípios que passará a alber- 

gar é também a sua retratação. Distingue- 

se a obrigatoriedade contratual da possibi- 
lidade de inalterabilidade. Enquanto é pres- 

suposto de que o contrato tenha estabilida- 

de, no sentido de que ele não sc presta a 
mutações, preservando os interesses dos 
contratantes até a extinção do negócio jurí- 
dico, em caráter excepcional e em circuns- 
tâncias imprevistas, especialmente nos ca- 

sos de resolução ou resilição. 

No caso de representação comercial, 
a Lei 4.886/1965 preceitua de forma mi- 
nudente as hipóteses de rescisão contratual. 
O seu art. 34 dispõe que a denúncia, por 
qualquer das partes, sem causa justificada 

(entenda-se causa justificada como aquela 

que tem comprovação judicial de algum fa- 

to, mediante documentos e testemunhas, à 

fim de servir de prova em processo regular) 

e desde que tal contrato esteja vigorando 

por mais de 6 (seis) meses, obriga-se, sal- 

vo outra garantia prevista, à concessão de 

prévio aviso com antecedência minima de 

trinta dias, ou ao pagamento de importân- 

33. Roberto Senise Lisboa, “Princípios gerais 

dos contratos”, RT 745/27-40, Fasc. Civil, ano 86, 

nov. 1997. 

34. Idem, ibidem, p. 29.
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cia igual a 1/3 das comissões auferidas pelo 
representante, nos três meses anteriores. 

Em relação ao representado, de acordo 

com o art. 35, constituem-se motivos justos 
para a rescisão: (a) desídia do representante 

no cumprimento de suas obrigações decor- 
rentes do contrato; (b) a prática de atos que 

importem em descrédito comercial do repre- 
sentado; (c) a falta de cumprimento de quais- 

quer obrigações inerentes ao contrato de re- 

presentação comercial; (d) a condenação 

definitiva por crime considerado infamante 
e. finalmente, (e) força maior. Pelo lado do 
representado, poderá ele rescindir o contra- 

to quando estiverem presentes os motivos 
clencados no art. 36: (a) redução de esfera 

de atividade do representante em desacordo 
com as cláusulas do contrato; (b) a quebra, 

direta ou indireta, da exclusividade, se pre- 
vista no contrato; (c) a fixação abusiva de 

preços, em relação à zona do representante, 
com o exclusivo escopo de impossibilitar- 
lhe ação regular; (d) o não-pagamento de sua 
retribuição na época devida; e, também, (e) 

força maior. 

Sobre a indenização, disciplina o NCC 
que, no art. 715 que “o agente ou distribui- 
dor tem direito à indenização se o propo- 

nente, sem justa causa, cessar o atendimento 
das propostas ou reduzi-lo tanto que se tor- 
na antieconômica a continuação do contra- 
to” O agente e o distribuidor organizam sua 
atividade de modo a viabilizar as vendas 
de produtos do fornecedor. Desse modo, se 
este, sem justa causa, não mais atender as 

solicitações do agente ou do distribuidor ou 
reduzi-la de modo que a continuação do 
contrato não é mais producentce, torna-se 
devido o pagamento de indenização. Visan- 
do a evitar maiores conflitos caso isso ve- 
nha a ocorrer, é importante que o contrato 
de agência ou de distribuição já estabeleça 
as consequências advindas desse fato. 

Decorre também o preceito do direito 
de retenção nas hipóteses do representado 
se ressarcir de danos causados pelo repre- 
sentante, consoante lições de Waldemar 
Ferreira, emérito comcrcialista da Faculda- 
de de Direito da USP: “quem legitimamen- 

tc detenha coisa móvel ou título de crédito 
de seu credor, dele recebido ou mesmo, de 

outrem, a fim de entregar-lhe, tem a facul- 
dade de retê-lo consigo até que seu crédito 
seja pago”.* No entanto, se o direito de re- 
tenção está expressamente disciplinado pela 

lei em relação ao representante, em rela- 

ção ao representado. silenciou, não aplican- 
do o mesmo critério.“ O novo Código Ci- 
vil também silenciou a respeito. 

Finalmente, é importante uma análise 
mais detalhada da indenização devida pela 
rescisão de representação comercial estabe- 
lecida pelo art. 27 daquela Lei, alínea ;. 
onde se fixa que: “indenização devida ao 
representante, pela rescisão do contrato fora 

dos casos previstos no art. 34, cujo mon- 
tante não será inferior a um vinte avos (1/ 

20) do total da retribuição auferida durante 
o tempo cm que exerceu a representação, a 
contar da vigência desta lei”. 

Assegura ao representante este inciso 

a uma indenização determinada na hipóte- 
se de rescisão unilateral. Evidente que não 
se estabelece o quantum enquanto direito 
do exercício da representação. mas, dife- 
rentemente da indenização pela rescisão 
motivada (ubi lex non distinguir nec nos 
distinguere debemus — independe do pra- 
zo nele ajustado). a rescisão imotivada e 

antecipada visa aos contratos por tempo 
indeterminado, não se aplicando a discipli- 

na do novo Código Civil.” Sobre isto, por- 

35. Waldemar Ferreira, Tratado de Direito Co- 
merciat,v. H,p. 413,n 2.557. 

36. Rubens Requião. ob cit.. p. 233. O Prof. 

Requião entende de forma particular que para “diri- 
mir quaisquer dúvidas que ainda persistissem no di- 

reito brasileiro, sobre à faculdade de o representante 
comercial reter bens e valores do representado, para 

garantir crédito seu não pago pelo mesmo, em virtu- 

de de não haver lei expressa concedendo-o, fácil se- 

ria desfazé-las, invocando, por analogia, o direito de 
retenção que a lei outorga ao mandatário sobre o 
objeto do mandato. O Código Comercial, com efei- 
to, no arm. 156, confere ao mandatário o direito de 
reter. do objeto da operação que lhe foi cometida, 

quanto baste para o pagamento de tudo quanto lhe 

foi devido em consegiência do mandato”. 

37. Cf. “sendo de representação comercial o 
contrato em tela, escapa à disciplina do Código Ci-
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Pára de representação extingue- 
ie eni por ele estipulado, permitindo, 

€ rescisão antecipada de tal con- 
trato, por ato imotivado, o pagamento de 
Indenização, preservado a denúncia, por 
qualquer das partes, após seis meses de vi- 
géncia, com a obrigação de pré-aviso de 30 
dias ou o pagamento de quantia equivalente 
a 1/3 das comissões auferidas pelo repre- 
sentante nos últimos três meses, de acordo 
com o art. 34. Já a extinção do contrato, 
como lembra Orlando Gomes, não se con- 
funde nem com rescisão nem com denúncia, 
e não gera qualquer direito à indenização. 

Desta forma, é devida pelo Represen- 
tado a indenização prevista no art. 27 da 
Lei 4.886/1965, na hipótese do represen- 
tante comercial rescindir unilateralmente o 

contrato sem justo motivo, mesmo que não 
tenha havido qualquer comunicação pré- 
via.” O fato de a rescisão ser motivada pelo 
representante, e não pelo representado, não 
altera em nada o dispositivo cogente do art. 

27, tendo em vista que o caput estabelece 
que no contrato de representação por es- 
crito deverá constar, obrigatoriamente, hi- 

pótese de indenização, excluídas aquelas 
previstas no art. 35. Assim, Os institutos ju- 
rídicos que se referem o art. 27 e o art. 34 

não se confundem. Enquanto o primeiro 

estabelece a obrigação de indenizar, o ou- 
tro estabelece a obrigação de aviso prévio. 

vil, subordinando-se, isso sim, à lei específica rege- 
dora da matéria, ou seja. à Lci 4.886” (Ac. da 3º 

Câmara Civil do TJIMG, 29.12.1977, Rel. Des. Cor- 
reia de Amorim). Ê 

38. Orlando Gomes, Contratos, 7º cd., Foren- 

se, 1979. p. 157. 
39. V. acórdão do STJ referente ao julgamento 

do RE 9.144-MG, cujo Relator foi o Ministro Nilson 

Naves. com a seguinte ementa: “Representação co- 

merciul (Lei 4.886/1965). Denuncia do contrato, sem 

motivo justo. Indenização, O contrato dessa espécie 
há de prever, e sempre, a indenização devida ao re- 

presentante, no caso de sua rescisão. E de ter-se por 

equivocada a referência ao ar. 34, contida no an. 

27, letra j: a referência é ao art. 35 (RE-81.128. in 

RTJ 75/619) O pré-aviso não exclui a indenização 
devida ao representante: no caso de omissão do con- 

trato, aplica-se o parágrafo único do art. 34. Recurso 
especial conhecido, por ambas as alíneas, c provido”. 

A indenização será devida, segundo o art. 
27, alínea ;, pela rescisão do contrato por 

razões imotivadas de rescisão, observando- 
se a necessidade de aviso prévio, sendo que 
o montante indenizável não será inferior a 
um vinte avos (1/20) do total da retribui- 
ção auferida durante o tempo em que exer- 
ceu a representação. 

Desta forma, pode-se afirmar a existên- 

cia de duas indenizações distintas, qual se- 
jam, aquelas decorrentes da rescisão unila- 
teral do contrato por parte do representante 

comercial, sendo que numa situação existe, 
e não outra não existe, a comunicação (avi- 
so prévio) nos termos do art. 34. A comuni- 

cação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias, 
por si só, não é obrigatória, entretanto, caso 
o representante não conceda, a sua indeni- 

zação será aquela prevista no art. 34 da lei 

que regula a representação comercial. 

Com relação ao montante devido, em 
virtude da rescisão contratual e a conse- 

quente indenização, o Representado terá a 

faculdade de descontar das comissões vin- 
cendas e não pagas ao representante comer- 
cial o valor decorrente da indenização. Às- 
sim, caso exista algum valor eventualmen- 

tc ainda devido decorrente da sua regular 

atividade de representação comercial, por 
qualquer motivo que seja, poderão as par- 
tes realizar o desconto deste com a indeni- 

zação. No que tange à hipótese do repre- 
sentante não conceder ou não autorizar O 
desconto, na hipótese em que se recusa à 

cumprir o pré-aviso, aplicar-se-ia o direito 
de retenção previsto no art. 37, “com o fim 

de ressarcir-se de danos por este causados”, 
enquanto compensação por eventuais pre- 
juízos. A clara exegese da norma mostra 

que a recusa, tanto no cumprimento do pré- 
aviso, quanto na sua substituição pecu- 
niária, ensejaria um justo motivo que po- 

deria, em tese, levar à retenção, pelo repre- 

sentado, das comissões vincendas, exercen- 

do débito (se for o caso) daquilo que ainda 

não foi pago. 

Outra hipótese, que pode gerar algu- 

ma espécie de questionamento, é aquela 

referente ao falecimento ou invalidez per-
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manente do representante comercial no cur- 
so da relação contratual. Neste caso, po- 
der-se-ia alegar ser devida pelo Represen- 
tado a indenização prevista no art. 27 da 
Lei 4.886/1965. Entretanto, tal entendimen- 
to não procede. Como esclareceu o Prof. 
Bulgarelli, “como os contratos nascem, 

também morrem; diz-se que se extinguem, 
o que ocorre, normalmente, pelo cumpri- 
mento das obrigações”. Contudo, alguns 
contratos, por suas características próprias, 
como o de representação comercial cele- 

brado com pessoa física, termo da Lei 
4.886/1965, ou com pessoa natural, con- 
ceito do Código Civil, assumem um cará- 
ter personalíssimo (intuitu personae) e 
apresentam a morte de um dos contratantes 

como motivo para a dissolução do pacto 
celebrado."! Sobre este tema, o eminente 
jurista Caio Mário da Silva Pereira escla- 

rece: “quando um contrato é celebrado in- 
tuitu personae, a impossibilidade da exe- 
cução sem culpa, como a morte daquele em 

consideração do qual se ajustou, tem como 

consequência a sua resilição automática, 
dado que é insubstituível a parte falecida. 
Esta cessação pode-se dizer resilição con- 
vencional tácita, por entendcr-se que os 
contratantes o avençaram com a cláusula 
implícita de extinção”. O mesmo con- 
ceito se aplica para os casos de invalidez 
permanente do representante, desde que a 

invalidez o proíba de executar as suas ati- 
vidades laborais cotidianas. Não existin- 
do culpa dos contratantes pela resilição 

convencional tácita, nenhuma indenização 

será devida na sua ocorrência.” Ressalte- 
se, entretanto, que tanto a morte do repre- 
sentado, como a sua invalidez, não preju- 

40. Waldirio Bulgarelli, ob. cit., p. 197. 
41. O Código Comercial. no item 3 de seu art. 

157, é expresso ao estabelecer que “o mandato aca- 
ba: (...) 4. pela morte natural ou civil (...)”. 

42 Caio Mário da Silva Pereira. Instituições 

de Direito Civil, v 11, Rio de Janeiro, Forense, 1992, 
p 102. 

43. Resilição pode ser definida como a facul- 
dade estipulada no contrato de as panies dissolverem 
a avença unilateral ou bilateralmente. V. Orlando 

Gomes, ob. cit. 
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dicam a validade dos atos por ele pratica- 
dos. Esse é o entendimento dos Tribunais 

pátrios: 

Representação comercial autônoma. 

Morte do representante. Indenização. 

Representação comercial autônoma. 

Não é devida indenização quando a exe- 

cução do contrato se torna impossível pela 
morte do representante. “ 

Representação comercial autônoma. 

Contrato verbal. É competente o Tribu- 

nal de Justiça para as ações oriundas do 

contrato de representação, que é típico. 

distinto do mandato, ajuste de trabalho, 
prestação de serviço, mediação e comis- 

são mercantil. A aparência governa a ati- 
vidade comercial e engendra efeitos quan- 

do o ato praticado não conflita com a or- 
dem recebida e ou a natureza do negócio 

realizado. A morte do representante cx- 
tingue o ajuste. Se o filho, que trabalhava 
com o falecido, prosseguiu nos negócios, 
fê-lo em nome próprio, sem subrogar-se, 

como sucessor, nos direitos do sucedido. 
À autorização para vender tecidos na pra- 

ça do Rio de Janeiro não tem o talento de 
transferir-lhe representação comercial au- 

tônoma existente, anteriormente, com o 

falecido pai. Os princípios da cconomia 

processual e da finalidade prática do pro- 

cesso estimulam o aproveitamento do que 

foi produzido, máxime quando as partes, 

principalmente a ré, que antes se opuse- 

ra ao procedimento sumaríssimo, com ele 
anuíra, ao declarar-se satisfeita com a ati- 
vidade processual cumprida. Provimen- 

to do apelo para julgar improcedente a 
ação, com inversão dos ônus sucumbên- 

cias.* 

Percuciente é a afirmação de Susse- 
kind ce Maranhão, no âmbito do Direito do 
Trabalho, ao afirmarem que: “(...) a reno- 

vação do contrato a prazo de representante 
comercial não o transforma em relação ju- 

rídica por tempo indeterminado, ainda que 

44. Apelação civel, processo 1992 001.01167, 
Rel. Des Marden Gomes, unânime, 5 5.1992. 

45. Apelação civel, processo 1987 001.00359, 
Rel Des. Mello Serra, unânime, 7.4.1987. 
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OS contratos se sucedam sem solução de 
Et A prorrogação ou recondução 

ado contrato é que gera essa transfor- 
Mação, sendo que a expressa só a determi- 
na, se assim acordarem as partes”. 

Na mesma esteira, o mestre baiano in- 
dica que a recondução expressa, prolonga- 
mento mediante expresso acordo de vonta- 
des, não ocorre a conversão dos contratos 

46. Arnaldo Sussekind e Délio Maranhão, ob. 

cit.. p. 277. 
47. Orlando Gomes. ob. cit., p. 278. 

48. Anote-se ainda que. segundo REsp 4.474- 

SP, segundo o Ministro Athos Carneiro, “(.. ) irepro- 

chável a interpretação que à lei, em seu art. 27, letra 

j e parágrafo único, e ans 34 e 35, atribuíram as 

instâncias locais. Uma coisa é a denúncia vazia do 

por tempo determinado em contrato por 

tempo indeterminado.” 

Imperioso é concluir que a expressão 

“a tempo em que exerceu a representação” 

diz respeito aos contratos por prazo inde- 

terminado e que na rescisão injustificada 

do contrato, a indenização pode abranger 

apenas o tempo dc representação da vigên- 
cia do contrato.“ 

contrato por qualquer das partes, que obriga à con- 

cessão do pré-aviso ou pagar ressarcimento substitu- 

tivo do pré-aviso. Outra coisa, à indenização devida 

ao representante no caso de rescisão do contrato, S0- 

mente compreensível nas hipóteses de rescisão sem 

justa causa (...). Não teria sentido algum, seria fora 

de todo o sistema e de toda a justiça, à alternatividade 

pré-aviso ou a indenização da letra y”.


